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ATA ne §D025
Reunião da Comissão de Saúdeo Meio Amlriente, Bem-Estar Ánimal e

Assistência Social para tratar sobre o Projeto de Lei ne 074 do corrente
ano. Presidente - Vereador Juliano Machado, Relator - Vereador Luís
llicardo La-Bella e Revisor - Vereador Sisínio Viana.

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano cle dois mil e vinte e cinco. às onze horas, reuniranr-se na

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul. os Senhores Vereadores inte-{rantes

da Comissão de Saúde, Meio Ambiente, Bem-Estar Animal e Assistência Social. Juliano lvlachado -
Presidente, l,uís Ricardo La-Bella - Relator e Sisínio Viana - Revisor, para análise e emissão de Parecer

relêrente ao Projeto de Lei ne 074 de 2025" Projeto de Lei ne 0'/1de 2025 "Autoriza a contratação através

de processo seletivo de 5 médicos para a Fur-rclação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa". Aberta

a reunião pelo Presidente da Conlissão, foi passada a palavra ao Relator para que fizesse a expianação sobre

a matéria em pauta. Conforme exposição cle motivos clo Projeto de Lei ne 069, a Fundação Médico

Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa precisa suprir a saída de 5 médicos com contratos temporários que

encerrarn em 1 8 de outubro de 2025. Como são necessários ao menos 7 profissionais para a escala setnattal

e restariam apenâs 2. torna-se indispensável a realização de novo processo seletivo sirnplificado para

garantir contratações e evitar prejuízos no atendimento médico de urgência e emergência à população.

Retorna o Projeto a esta Comissão teudo em vista a necessidade de Emenda Modificativa no Art. I e. tendo

em vista que. confbnne dispõe o Art. 209 do Regime JLrrídico Unico dos Servidores Públicos Municipais

de I-avras do Sul (t,ei i\,lunicipal ns 2.630n0A5\ as contratações previstas ileste capítulo deverão contar

corl dotação orçamentária específica e não poderão ultrapassar o prazo de nm ano. Assim, o Art. I e do

Projeto de Lei ns 074 passará a ter a seguinte redação: Art. le Fica autorizada a contratação através de

nrocesso seletivo de 5 médicos para a Fundação Médico Hospitalar llr. Honor Teixeira da Costa,

nelo neríodo de I (um) ano. (NR) Esta Comissão, após analisar as documentações apresentadas pela

Comissão de Constituição, Justiça, Segurança Pública e Direitos Humanos e Comissão de Indústria.

Comércio, Turismo. Finanças e Orçamento. concordou que não há impedirnento para a tramitação do

referido Projeto de Lei, Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerada â presente reunião.

sendo lavrada esta ata que segue assinada pelos Vereadores presentes.

SALA SEVERINO STLVT]IRA. EM 23 DE SETEMBRO DE 2025.
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